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LISTA DE PAÍSES, TERRITÓRIOS OU REGIÕES E RESPETIVOS CÓDIGOS 

 
PAÍS CÓDIGO PAÍS CÓDIGO PAÍS CÓDIGO 

Afeganistão 4 Granada 308 Nigéria 566 

África do Sul 710 Grécia 300 Niuê 570 

Alanda 248 Gronelândia 304 Noruega 578 

Albânia 8 Guadalupe 312 Nova Caledónia 540 

Alemanha 276 Guame 316 Nova Zelândia 554 

Andorra 20 Guatemala 320 Omã  512 

Angola 24 Guernesey 831 Países Baixos 528 

Anguilla 660 Guiana 328 Palau  585 
Antiga República Jugoslava 
da Macedónia 807 

Guiana Francesa 254 Panamá 591 

Antígua e Barbuda 28 Guiné 324 Papua-Nova Guiné  598 
Arábia Saudita 682 Guiné Equatorial 226 Paquistão 586 

Argélia 12 Guiné-Bissau 624 Paraguai 600 

Argentina 32 Haiti 332 Peru 604 

Arménia 51 Honduras 340 Polinésia Francesa 258 

Aruba 533 Hong-Kong 344 Polónia 616 

Austrália 36 Hungria 348 Porto Rico 630 

Áustria 40 Iémen 887 Quénia 404 

Azerbaijão 31 Ilha de Man 833 Quirguistão 417 
Baamas 44 Ilha do Natal 162 Quiribáti 296 

Bangladesh 50 Ilha Norfolk 574 Reino Unido 826 

Barbados 52 Ilhas Caimão 136 República Centro-
Africana  140 

Barém 48 Ilhas Cook 184 República Checa 203 

Bélgica 56 Ilhas dos Cocos 166 República Democrática 
do Congo 180 

Belize 84 Ilhas Falkland 
(Malvinas) 

238 República Dominicana 214 

Benim 204 
Ilhas Marianas do 
Norte 580 Reunião 638 

Bermudas 60 Ilhas Marshall 584 Roménia 642 

Bielorrússia 112 Ilhas Pitcairn 612 Ruanda 646 

Bolívia 68 Ilhas Salomão 90 Rússia 643 
Bonaire, Saint Eustatius e 
Saba 535 Ilhas Turcas e Caicos 796 Saint-Martin (Francesa) 663 

Bósnia-Herzegovina 70 
Ilhas Virgens 
Britânicas 92 Salvador 222 

Botsuana 72 
Ilhas Virgens dos 
Estados Unidos 850 Samoa  882 

Brasil  76 Índia 356 Samoa Americana 16 

Brunei 96 Indonésia 360 Santa Helena, Ascensão 
e Tristão da Cunha  

654 

Bulgária 100 Irão 364 Santa Lúcia 662 

Burquina Faso 854 Iraque 368 Santa Sé / Estado 
da Cidade do Vaticano  336 

Burundi 108 Irlanda 372 São Bartolomeu 652 

Butão 64 Islândia 352 São Cristóvão e Neves 659 

Cabo Verde 132 Israel 376 São Marinho 674 

Camarões 120 Itália 380 São Pedro e Miquelão 666 

  

Camboja 116 Jamaica 388 São Tomé e Príncipe 678 

Canadá  124 Japão 392 São Vicente e 
Granadinas 670 

Catar 634 Jersey 832 Sara Ocidental 732 

Cazaquistão 398 Jibuti 262 Seicheles 690 

Chade 148 Jordânia 400 Senegal 686 

Chile 152 Koweit 414 Serra Leoa 694 

China 156 Laos 418 Sérvia  688 
Chipre 196 Lesoto 426 Singapura 702 
Colômbia 170 Letónia 428 Sint Maarten (Holandesa) 534 

Comores 174 Líbano 422 Síria 760 

Congo 178 Libéria 430 Somália 706 

Coreia do Norte 408 Líbia 434 Sri Lanca 144 
Coreia do Sul 410 Listenstaine 438 Suazilândia  748 

Costa do Marfim 384 Lituânia 440 Sudão 729 

Costa Rica 188 Luxemburgo 442 Sudão do Sul 728 

Croácia 191 Macau 446 Suécia 752 

Cuba 192 Madagáscar 450 Suíça 756 

Curaçau 531 Maiote 175 Suriname  740 
Dinamarca 208 Malásia 458 Svalbard e Jan Mayen 744 

Dominica 212 Maláui 454 Tailândia 764 

Egipto 818 Maldivas 462 Tajiquistão 762 
Emirados Árabes Unidos 784 Mali 466 Tanzânia 834 

Equador 218 Malta 470 Timor Leste 626 

Eritreia 232 Marrocos 504 Togo  768 
Eslováquia 703 Martinica 474 Tonga  776 

Eslovénia 705 Maurícia 480 Toquelau 772 

Espanha 724 Mauritânia 478 Trindade e Tobago  780 
Estado da Palestina 275 México 484 Tunísia 788 

Estados Unidos da América 840 Mianmar/Birmânia 104 Turquemenistão  795 
Estónia 233 Micronésia 583 Turquia 792 

Etiópia 231 Moçambique 508 Tuvalu  798 
Faroé 234 Moldávia 498 Ucrânia 804 
Fiji 242 Mónaco 492 Uganda 800 
Filipinas 608 Mongólia 496 Uruguai 858 

Finlândia 246 Monserrate  500 Usbequistão 860 
França 250 Montenegro 499 Vanuatu  548 

Gabão 266 Namíbia 516 Venezuela 862 

Gambia 270 Nauru 520 Vietname 704 

Gana 288 Nepal 524 Wallis e Futuna 876 

Geórgia 268 Nicarágua 558 Zâmbia 894 

Gibraltar 292 Níger  562 Zimbabué 716 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

Portaria n.º 373/2015
de 20 de outubro

Compete ao Instituto de Socorros a Náufragos (ISN), 
como autoridade técnica nacional em matéria de salva-
mento, socorro a náufragos e assistência a banhistas, e no 
seu quadro próprio de autonomia técnica, reconhecer e 
certificar as Escolas de Formação de Nadadores -salvadores 
Profissionais (EFNSP), o que resulta do estatuído na Lei 
n.º 68/2014, de 29 de agosto.

Neste contexto, de assegurar a qualidade da formação 
ministrada pelas EFNSP, bem como garantir a sua uni-
formização em termos do enquadramento organizativo e 
pedagógico necessário a uma área técnica que impõe, noto-
riamente, acrescido rigor e exigência, torna -se indispensá-
vel estabelecer os princípios, requisitos e procedimentos 
que devem ser observados na certificação das Escolas.

Assim,
Nos termos estatuídos no n.os 1 e 2, do artigo 16.º, da 

Lei n.º 68/2014, de 29 de agosto, manda o Governo, pela 
Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional, o 
seguinte:

CAPÍTULO I

Objeto e âmbito

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria tem por objeto:

a) Regular o processo de certificação das entidades 
formadoras dos nadadores -salvadores profissionais, 
adiante designadas por escolas de formação de nadadores-
-salvadores profissionais (EFNSP), em conformidade 
com o previsto no regime jurídico aplicável ao nadador-
-salvador;

b) Aprovar o regulamento dos cursos de formação de 
nadador -salvador, nadador -salvador coordenador, nadador-
-salvador formador e módulos de formação adicional, bem 
como as suas estruturas curriculares e cargas horárias da 
formação;

c) Regulamentar o processo de reconhecimento de 
qualificações ou equivalências no âmbito dos cursos de 
nadador -salvador;

d) Definir as regras aplicáveis aos documentos relativos 
ao Certificado de Formação e Cartão de Identificação de 
Nadador -Salvador Profissional.

Artigo 2.º
Âmbito

As disposições do presente diploma abrangem toda a 
atividade do nadador -salvador.

Artigo 3.º 
Conceitos

Para efeitos na presente portaria, entende -se por:

a) «Auditoria», o processo de verificação da conformi-
dade da atuação das entidades requerentes da certificação e 
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das certificadas, face aos requisitos e deveres estabelecidos 
na presente portaria;

b) «Certificação da entidade formadora», o ato de reco-
nhecimento formal de que uma entidade detém compe-
tências, meios e recursos adequados para desenvolver ati-
vidades formativas em determinadas áreas de educação 
e formação, de acordo com o estabelecido na presente 
portaria;

c) «Entidade formadora certificada», a entidade dota da 
de recursos e capacidade técnica e organizativa para desen-
volver processos associados à formação, objeto de avalia-
ção e reconhecimentos oficiais de acordo com o estabele-
cido na presente portaria;

d) «Referencial de certificação», o conjunto de requi-
sitos de certificação da entidade formadora que definem 
condições relativas à intervenção da mesma no âmbito 
para que é certificada;

e) «Vistoria», o ato de fiscalização pela autoridade com-
petente referente às edificações e materiais.

Artigo 4.º
Entidade certificadora

1 — O Instituto de Socorros a Náufragos (ISN) é a 
autoridade nacional competente para o reconhecimento e 
certificação no âmbito das matérias relativas ao nadador-
-salvador profissional.

2 — Ao ISN, nos termos do número anterior, compete:
a) Definir e desenvolver as metodologias, os instru-

mentos e os procedimentos que assegurem o processo de 
certificação das EFNSP de acordo com os princípios do 
sistema de certificação de entidades;

b) Definir indicadores de avaliação qualitativa do desem-
penho das EFNSP certificadas;

c) Informar as entidades requerentes sobre a organização 
do respetivo processo de certificação;

d) Desenvolver um sistema de informação relativo ao 
processo de certificação;

e) Gerir e tratar a informação relativa às EFNSP;
f) Promover as ações necessárias para a avaliação ex-

terna dos sistemas;
g) Promover as ações necessárias ao acompanhamento, 

monitorização, regulação e garantia de qualidade da ativi-
dade dos nadadores -salvadores.

CAPÍTULO II

Certificação de escolas de formação
de nadadores -salvadores profissionais

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 5.º
Objetivos do processo de certificação

Constituem objetivos principais do processo de certi-
ficação de EFNSP:

a) Autorizar o início da atividade formativa de uma 
EFNSP, o desenvolvimento dos cursos no âmbito da ati-
vidade profissional do nadador -salvador, bem como os 
módulos de formação adicionais;

b) Promover a qualidade e a credibilização das EFNSP;

c) Contribuir para que a qualidade da formação minis-
trada e os seus resultados correspondam aos requisitos 
de salvaguarda da segurança, defesa e proteção de vida e 
bem -estar dos formandos e de terceiros;

d) Promover, salvaguardadas as especificidades do 
nadador -salvador profissional, a articulação dos referen-
ciais de formação no âmbito do socorro e salvamento em 
meio aquático com o Sistema Nacional de Qualificações.

Artigo 6.º
Referencial de certificação das EFNSP

1 — Os requisitos do referencial de certificação res-
peitam a:

a) Estrutura e organização interna;
b) Processos de desenvolvimento da formação, resul-

tados e melhoria contínuos;
c) Requisitos técnicos e de segurança;
d) Equipamentos e materiais direcionados para o socorro 

a náufragos e assistência a banhistas e instalações.

2 — Os requisitos do referencial de certificação da enti-
dade formadora constam no Manual de Certificação, con-
tendo os critérios de apreciação e as fontes de verificação, 
sendo os mesmos definidos por despacho do diretor do ISN 
no prazo de 90 dias após ouvida a Comissão Técnica para 
a Segurança Aquática (CTSA).

3 — A entidade certificadora divulga na sua página da 
internet o Manual de Certificação.

Artigo 7.º
Manutenção dos requisitos de certificação

As EFNSP certificadas devem manter os requisitos da cer-
tificação e desenvolver as atividades formativas de acordo 
com as competências que foram objeto de certificação.

SECÇÃO II

Procedimento de certificação

Artigo 8.º
Procedimento de certificação

1 — O procedimento de certificação tem como objetivo 
garantir a capacidade formativa, bem como o cumprimento 
dos requisitos técnicos e de segurança exigíveis para o 
exercício das atividades de nadador -salvador profissional 
e definidos no referencial de certificação.

2 — O procedimento de certificação desenvolve -se 
através da verificação documental, enviada por correio 
eletrónico ou correio, e de avaliações técnicas, realizadas 
através de vistorias.

3 — Pelo ato de vistoria é previamente cobrada uma 
taxa a ser fixada por portaria dos membros do Governo 
responsáveis pelas áreas das finanças e da defesa nacional.

Artigo 9.º
Requisitos prévios da certificação

1 — Pode obter a certificação como EFNSP a entidade 
que satisfaça os seguintes requisitos:

a) Encontrar -se regularmente constituída e devidamente 
registada;
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b) Ter a situação tributária e contributiva devidamente 
regularizada perante a administração fiscal e a segurança 
social.

2 — Não pode ser sujeita a objeto de certificação a 
entidade que:

a) Se encontrar em situação de suspensão ou interdição 
do exercício da sua atividade na sequência de decisão 
judicial ou administrativa;

b) Não detenha capacidade profissional adequada;
c) Não detenha seguro de responsabilidade profissional 

adequado à natureza da atividade;
d) Cuja designação social seja igual ou semelhante a 

outra escola ou ainda quando contiver termos ou expres sões 
que possam iludir a boa -fé dos candidatos, que consti-
tua publicamente ou que contrarie os princípios de segu-
rança.

Artigo 10.º
Requerimento inicial

1 — Para obtenção de certificação da atividade forma-
tiva, deve ser apresentado requerimento dirigido ao diretor 
do ISN, através de plataforma eletrónica, instruído nos 
termos do presente artigo.

2 — O requerimento deve ser acompanhado dos se-
guintes elementos:

a) Identificação do requerente e, em caso de pessoa 
coletiva, também dos titulares dos seus órgãos sociais;

b) Indicação dos cursos profissionais que se destina a 
ministrar, bem como, em anexo ao requerimento, o envio 
dos planos curriculares e carga horária;

c) Identificação do Corpo de Formadores com a respe-
tiva certificação em nadador -salvador formador e certifi-
cação de competência pedagógica;

d) Indicação do distrito, concelho, freguesia e local de 
instalação da escola;

e) Comprovativo de cedência do espaço ou de protocolo 
celebrado, caso as piscinas e/ou pistas de atletismo não 
pertençam à EFNSP e tenham sido cedidas ou tenha sido 
protocolada a sua utilização;

f) Cópia do regulamento interno da EFNSP.

3 — Para efeitos de verificação do requisito da pista 
de atletismo, prevista na alínea e) do número anterior, 
consideram -se equivalentes outros locais planos, mensu-
ráveis, com condições para a prática de corrida.

4 — A identificação dos requerentes é realizada, no 
aplicável, mediante indicação de:

a) Nome;
b) Naturalidade;
c) Data de nascimento;
d) Número e data de emissão do bilhete de identidade, 

cartão do cidadão ou passaporte;
e) Número fiscal de contribuinte ou número de pessoa 

coletiva;
f) Residência ou sede;
g) Número do cartão de nadador -salvador profissional.

5 — No caso de pessoas coletivas, o requerimento é 
instruído com certidão de escritura de constituição e res-
petivo registo comercial.

6 — O requerimento deve incluir proposta de desig-
nação para a EFNSP, a qual deve ser sempre precedida 

das palavras «Escola de Formação de Nadador -salvador 
Profissional».

7 — A certificação da EFNSP pode envolver um curso, 
um grupo de cursos ou todos os cursos e módulos de for-
mação adicionais previstos no regime jurídico do nadador-
-salvador.

8 — A certificação pode ser alargada a outros cursos da 
mesma área de formação nos termos do disposto no regime 
jurídico da atividade e na presente portaria.

9 — Verificando -se insuficiência nos elementos cons-
tantes do requerimento inicial, o requerente é notificado 
para, no prazo máximo de 30 dias úteis, completar o reque-
rimento.

10 — A não observância do prazo definido no número 
anterior determina rejeição liminar do requerimento inicial.

11 — A entidade certificadora participa na cooperação 
entre autoridades administrativas, nomeadamente para con-
firmação das declarações e comprovativos de requerente 
estabelecido noutro Estado -membro do Espaço Económico 
Europeu (EEE) relativos aos requisitos aplicáveis.

Artigo 11.º
Validação do requerimento

1 — Após a receção do requerimento com a respetiva 
documentação, o ISN dispõe de 90 dias úteis para validar 
o requerimento e agendar a vistoria à entidade formadora.

2 — Da validação do requerimento inicial à realização 
da vistoria não pode resultar período de tempo superior 
a 180 dias.

Artigo 12.º
Vistorias

1 — As vistorias destinam -se à verificação e compro-
vação das condições exigíveis para a certificação do reque-
rente como EFNSP.

2 — As vistorias são realizadas por três técnicos do 
ISN, com competências técnicas na área dos socorros a 
náufragos e assistência a banhistas.

3 — A nomeação dos técnicos para efetuar as vistorias 
é realizada por despacho do diretor do ISN.

4 — Realizada a vistoria é elaborado um relatório final, 
contendo o projeto de decisão final.

5 — Se o resultado da vistoria concluir pela existência 
de divergências entre o referencial de certificação e a rea-
lidade aferida, a entidade requerente é notificada para, no 
prazo máximo de 60 dias, proceder às correções, devendo 
requerer nova vistoria até ao termo do referido prazo.

6 — A manutenção das divergências identificadas na 
vistoria prevista no número anterior determina o indefe-
rimento do requerimento.

7 — A verificação do cumprimento de todos os requi-
sitos do referencial e âmbito de certificação é atestada 
através de despacho do diretor do ISN.

Artigo 13.º
Certificado das EFNSP

1 — A certificação da EFNSP, bem como o respetivo 
âmbito, é comprovada mediante a emissão de certificado de 
acordo com o modelo aprovado pela entidade certificadora 
e disponibilizado no seu sítio da internet.

2 — A entidade certificadora disponibiliza o logótipo 
de EFNSP certificada, no âmbito da política da qualidade 
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dos serviços, e as regras da sua utilização que esta deve 
adotar na publicitação da atividade formativa.

3 — Em caso de deferimento tácito do pedido de certi-
ficação e até à emissão do respetivo certificado, o compro-
vativo da apresentação do pedido deve ser acompanhado 
do comprovativo de pagamento da respetiva taxa, valendo 
como certificado para todos os efeitos legais.

4 — As EFNSP perdem a certificação mediante situa-
ções ilícitas.

Artigo 14.º
Decisão

1 — A verificação do cumprimento de todos os requi-
sitos do referencial e âmbito de certificação é atestada 
através de despacho do diretor do ISN.

2 — O requerimento inicial considera -se tacitamente 
deferido caso a decisão não for proferida no prazo de 
180 dias.

3 — O prazo a que se refere o número anterior começa 
a contar da data de entrega do requerimento inicial acom-
panhado do comprovativo do pagamento da taxa devida.

Artigo 15.º
Âmbito da certificação

1 — O âmbito da certificação delimita a natureza dos 
cursos que a EFNSP se encontra habilitada a ministrar, 
podendo ser alargado a outros cursos da mesma área de 
formação nos termos da presente portaria.

2 — A EFNSP é sujeita a ação de vistoria sempre que 
ocorrer alteração no âmbito de certificação.

Artigo 16.º
Auditorias

1 — A atividade das EFNSP certificadas é objeto de 
ações de auditoria que incidem sobre a manutenção do 
cumprimento dos requisitos prévios de acesso à certifi-
cação e dos que respeitam ao referencial de certificação 
estabelecidos na presente portaria.

2 — A auditoria incide ainda, e quando aplicável, sobre 
a conformidade da oferta formativa da entidade certificada.

3 — O ISN pode, a todo o tempo, determinar a realiza-
ção de auditorias com fundamento em indícios de incum-
primento do referencial de certificação estabelecido na 
presente portaria, informando previamente a entidade 
formadora dessa determinação.

4 — As auditorias são realizadas por três auditores, 
sendo que dois deverão ser técnicos do ISN com com-
petências técnico -pedagógicas e competências técnicas.

5 — O auditor mais antigo designado pelo ISN é res-
ponsável pela coordenação do procedimento de auditoria.

6 — No âmbito da realização da auditoria e sempre que 
se entenda necessário ao desempenho das suas funções, 
podem os auditores:

a) Aceder ao serviço de instalações da entidade audi-
tada;

b) Utilizar instalações da entidade auditada de forma 
adequada ao exercício das suas funções em condições de 
dignidade e eficácia;

c) Obter a colaboração necessária por parte da entidade 
auditada;

d) Examinar quaisquer elementos indispensáveis sobre 
assuntos de interesse para o exercício das suas funções, 
em poder da entidade auditada;

e) Fazer uso da cooperação entre autoridades adminis-
trativas.

Artigo 17.º
Alterações de instalações

1 — A alteração de instalações da EFNSP deve ser comu-
nicada à entidade certificadora por correio eletrónico.

2 — A entidade certificadora, após receção da comu-
nicação identificada no número anterior, realiza ação de 
vistoria de modo a verificar o cumprimento dos requisitos 
exigidos para a manutenção da certificação.

SECÇÃO III

Da revogação e caducidade

Artigo 18.º
Revogação

1 — O incumprimento dos requisitos do referencial de 
certificação ou, ainda, de algum dos deveres da EFNSP 
estabelecidos no presente diploma determina, quando com-
prometa de forma determinante a prossecução da atividade, 
a revogação da certificação, sem prejuízo dos números 
seguintes.

2 — Quando a situação de incumprimento não corres-
ponda a irregularidade já verificada em auditoria anterior e 
a sua regularização seja possível, é concedido à EFNSP um 
prazo de 120 dias consecutivos para que a regularize.

3 — A regularização da situação referida no número 
anterior é verificada através de vistoria determinada pelo 
ISN.

4 — Nas situações de incumprimento a que se refere 
o n.º 2 do presente artigo, a revogação da certificação só 
é proferida quando, dentro do prazo que para o efeito lhe 
foi concedido, a EFNSP não regularize a situação que lhe 
deu origem.

5 — É da competência do diretor do ISN proceder à 
revogação da certificação de acordo com os números an-
teriores, bem como proceder à respetiva divulgação.

Artigo 19.º
Caducidade

1 — A caducidade da certificação ocorre quando se 
verifique alguma das seguintes situações:

a) Extinção da entidade certificada sem que haja trans-
missão do título de certificação para outra entidade nos 
termos do presente diploma;

b) Ausência de atividade formativa em dois anos con-
secutivos;

c) O incumprimento dos requisitos do referencial de 
certificação.

2 — A EFNSP deve comunicar previamente ao ISN a 
data e o motivo da sua extinção.

3 — É da competência do diretor do ISN declarar a 
caducidade da certificação e proceder à respetiva divul-
gação.
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CAPÍTULO III

Escolas de formação de nadadores -salvadores
profissionais

Artigo 20.º
Escolas de formação de nadadores -salvadores profissionais

1 — Pode requerer a certificação como EFNSP qualquer 
entidade pública ou privada que pretenda desenvolver 
formação profissional no âmbito da atividade do nadador-
-salvador.

2 — À certificação de EFNSP estabelecida noutro 
Estado -membro do Espaço Económico Europeu e que 
nele opere legalmente com base em permissão adminis-
trativa ou certificação de qualidade é aplicável o disposto 
nos números seguintes.

3 — A EFNSP referida no número anterior que se esta-
beleça em território nacional, caso pretenda obter a certifi-
cação, fica sujeita aos requisitos de exercício da atividade 
regulados na presente portaria.

4 — A EFNSP que exerça a atividade em território 
nacional em regime de livre prestação de serviços, caso 
pretenda obter a certificação, fica sujeita aos requisitos de 
exercícios regulados na presente portaria, com exceção 
dos aplicáveis apenas a EFNSP estabelecida em território 
nacional.

5 — O dispositivo nos n.os 2 a 4 não prejudica o reco-
nhecimento de requisitos a que o prestador de serviços já 
tenha sido submetido noutro Estado -membro.

SECÇÃO I

Estrutura organizacional

Artigo 21.º
Organização interna

1 — A EFNSP, quando se trate de pessoa coletiva, deve 
possuir a seguinte organização:

a) Direção;
b) Diretor técnico;
c) Departamento de formação;
d) Secretaria escolar.

2 — A EFNSP, quando se trate de pessoa singular, deve 
possuir a seguinte organização:

a) Direção, que assegure a capacidade técnica;
b) Equipa de formadores;
c) Secretaria escolar.

Artigo 22.º
Direção

A direção da EFNSP responde pela prossecução e ga-
rantia de qualidade das atividades formativas, sendo o 
responsável máximo pelo cumprimento dos requisitos 
técnicos e de segurança que presidiram à certificação.

Artigo 23.º
Diretor técnico

1 — O diretor técnico é o elemento que responde pelo 
cumprimento dos requisitos técnicos da EFNSP.

2 — No caso das EFNSP, quando se trate de pessoa 
singular, a direção técnica é assegurada pelo elemento da 
direção designado.

3 — Ao diretor técnico compete, designadamente:

a) Planear, programar, implementar e gerir as atividades, 
assegurar o normal funcionamento da EFNSP, bem como ga-
rantir o cumprimento do estabelecido no presente diploma; e,

b) Exercer a competência disciplinar sobre os formandos 
e o pessoal da EFNSP, de acordo com o respetivo regula-
mento interno e disposições legais aplicáveis.

4 — O diretor técnico deve possuir a qualificação de 
nadador -salvador formador, sendo exigido que possua uma 
experiência mínima de 3 anos na respetiva categoria.

5 — Qualquer mudança de diretor técnico deve ser 
comu nicada ao ISN no prazo de 15 dias a contar do início 
de funções do novo diretor técnico.

Artigo 24.º
Departamento de formação

1 — Ao departamento de formação, para além das com-
petências estabelecidas no regulamento interno da EFNSP, 
compete:

a) Elaborar o plano anual de atividades e assegurar a 
execução das ações previstas;

b) Elaborar e propor normas internas e instruções neces-
sárias à execução das atividades de formação;

c) Promover ações de formação contínua dos formadores;
d) Enquadrar, coordenar e apoiar a atividade dos for-

madores;
e) Contribuir para a implementação de uma base de 

dados de informação técnico -pedagógica em articulação 
com o ISN;

f) Proceder ao desenvolvimento das atividades de ava-
liação das ações de formação;

g) Garantir o cumprimento das normas de higiene e 
segurança no trabalho, no quadro das ações de formação 
desenvolvidas;

h) Pronunciar -se sobre o desenvolvimento das atividades 
do departamento de formação, de novos cursos e respetiva 
documentação, bem como promover as atualizações neces-
sárias aos programas de formação e demais documentação 
dos cursos em vigor;

i) Proceder à avaliação dos cursos e do rendimento 
escolar dos formandos;

j) Pronunciar -se sobre os requerimentos para repetição 
de cursos.

2 — O departamento de formação é dirigido por um 
nadador -salvador formador, com experiência mínima de 
3 anos na respetiva categoria.

3 — No caso das EFNSP, enquanto pessoa singular, as 
competências do departamento de formação são asseguradas 
pelo elemento da direção designado como diretor técnico.

4 — Do departamento de formação fazem parte a equipa 
de formadores.

Artigo 25.º
Equipa de formadores

1 — A seleção dos formadores rege -se pelo princípio 
da adequação dos perfis dos candidatos às exigências pro-
fissionais previamente definidas.
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2 — Cabe a cada EFNSP selecionar os seus formadores, 
sendo estes devidamente certificados para o exercício das 
suas funções.

3 — As matérias específicas do salvamento aquático 
são ministradas por um nadador -salvador formador reco-
nhecido e certificado pelo ISN.

4 — Estando em causa matérias formativas não específi-
cas do salvamento aquático, nomeadamente enquadramento 
jurídico da atividade profissional de nadador -salvador e 
suporte básico de vida, para além do nadador -salvador 
formador poderão estas também ser ministradas por quem 
detenha comprovada competência técnica e pedagógica.

5 — Os formadores têm de ser detentores de competên-
cia pedagógica para exercer a atividade de formador, a qual 
é atestada por um certificado de competências pedagógicas 
emitido pela autoridade competente.

Artigo 26.º
Secretaria escolar

À Secretaria Escolar, para além das competências esta-
belecidas no regulamento interno da EFNSP, compete:

a) Proceder ao arquivo dos registos individuais dos 
formandos;

b) Proceder à gestão e arquivo dos dossiers técnico-
-pedagógicos;

c) Coordenar os processos de admissão aos cursos;
d) Apoiar e acompanhar formadores, formandos e for-

madores;
e) Emitir diplomas de curso;
f) Publicar suportes à formação;
g) Manter atualizada a aplicação informática do ISN que 

permite a análise dos registos individuais dos formandos 
e dos formadores.

Artigo 27.º
Livro de reclamações

1 — As EFNSP são obrigadas a dispor de livro de re-
clamações que deve ser facultado sempre que alguém o 
solicite, devendo a escola possuir, em local visível, aviso 
que dê conhecimento da sua existência.

2 — As reclamações são remetidas ao ISN que se cons-
titui como entidade competente para delas conhecer.

SECÇÃO II

Requisitos materiais

Artigo 28.º
Instalações e equipamentos

1 — As EFNSP devem dispor de instalações, coinciden-
tes ou não com a sua sede social, propriedade da escola, 
locados ou cedidos, e equipamentos adequados às ativi-
dades formativas a desenvolver.

2 — As instalações devem ter os seguintes requisitos 
mínimos:

a) Salas de formação teórica com área útil de 2 m² por 
formando e condições ambientais e de higiene e segurança 
adequadas;

b) Salas equipadas com mobiliário adequado e equi-
pamentos de apoio, nomeadamente videoprojetor e com-
putador;

c) Instalações sanitárias com compartimentos propor-
cionais ao número de formandos e diferenciados por sexo, 
localizadas de modo a não perturbarem o funcionamento 
dos espaços de formação;

d) Os espaços para a componente prática, de acordo 
com o referencial de formação, devem ter em conta os 
seguintes requisitos:

i) Piscina com um mínimo de 25 metros de compri-
mento, 12,5 metros de largura e com uma profundidade 
mínima de 2 metros;

ii) Pista de atletismo ou equivalente, devidamente men-
surável;

iii) Acesso à praia ou transporte até à mesma, pelo menos 
3 vezes durante cada curso.

3 — A aquisição do material didático para o desenvol-
vimento da formação teórico -prática, homologado pelo 
ISN, é da responsabilidade das EFNSP.

4 — Nos termos no número anterior, deverão as EFNSP 
deter o material mínimo seguinte:

a) Quadro fixo ou em suporte móvel para escrita ou 
dispositivo idêntico;

b) Equipamento informático com acesso à internet;
c) Equipamento informático e de projeção adequados 

às características da ação formativa;
d) Manequins de reanimação adequados ao número de 

formandos;
e) Kits de oxigenoterapia em número suficiente para a 

prática dos formandos;
f) Todos os meios de salvamento em número suficiente 

para a prática dos formandos;
g) Planos rígidos em número suficiente para a prática 

dos formandos;
h) Manuais e documentos de apoio à formação em nú-

mero suficiente para cada formando;
i) Mala de primeiros socorros apetrechada, segundo a 

legislação em vigor para a atividade de nadador -salvador, 
e em quantidade suficiente para a prática dos formandos;

j) Os materiais e equipamentos destinados à assistência 
a banhistas, nomeadamente o posto de praia e de piscina 
completos, bem como os materiais e equipamentos desti-
nados à informação e vigilância;

k) Os meios complementares, homologados pelo ISN, 
de salvamento e socorro a náufragos a serem utilizados 
no âmbito da formação dos módulos adicionais corres-
pondentes.

CAPÍTULO IV

Cursos de formação de nadadores -salvadores
profissionais

SECÇÃO I

Dos cursos

Artigo 29.º
Natureza dos cursos

Os cursos de nadador -salvador têm natureza profissio-
nal, constituindo a habilitação em cada um deles condi-
ção necessária para o exercício da atividade do nadador-
-salvador.
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Artigo 30.º
Referenciais de formação

1 — Os referenciais de formação referentes aos cur-
sos de nadador -salvador profissional, nadador -salvador 
coordenador, nadador -salvador formador e módulos de 
formação adicionais, visam a aquisição de um conjunto de 
conhecimentos e competências profissionais que permita o 
exercício da atividade profissional numa das categorias refe-
ridas, considerando as ações de formação anteriormente 
realizadas e experiência profissional já adquiridas.

2 — Os objetivos específicos e conteúdos programáti-
cos, a constar dos planos curriculares dos cursos e restante 
documentação de curso, são definidos por despacho do 
diretor do ISN, ouvida a CTSA.

3 — O referencial de formação de cada um dos cursos 
e dos módulos de formação adicionais e respetivas cargas 
horárias encontram -se no apêndice I da presente portaria, 
da qual faz parte integrante.

Artigo 31.º
Condições gerais de admissão aos cursos

de nadador -salvador profissional

1 — Constituem requisitos gerais de admissão para o 
curso de nadador -salvador profissional:

a) Ser maior de idade na data das provas de admissão;
b) Apresentar atestado médico comprovativo da robus-

tez física e perfil psíquico para o exercício da atividade de 
nadador -salvador profissional;

c) Possuir escolaridade mínima obrigatória;
d) Apresentar documento que ateste as atividades profis-

sionais desenvolvidas e outros elementos relevantes para 
a avaliação da sua capacidade para a frequência do curso 
a que se candidatam;

e) Ter domínio da língua portuguesa e conhecimentos 
da língua inglesa.

2 — Constituem requisitos gerais de admissão para o 
curso de nadador -salvador coordenador:

a) Curso de nadador -salvador;
b) Mínimo de 2000 horas de exercício da profissão na 

categoria de nadador -salvador, das quais 1000 horas são 
obrigatoriamente prestadas no exercício da atividade numa 
praia marítima devidamente comprovadas pela entidade 
contratante.

3 — Constituem requisitos gerais de admissão para o 
curso de nadador -salvador formador:

a) Curso de nadador -salvador coordenador;
b) Mínimo de 3500 horas de exercício da profissão 

na categoria de nadador -salvador coordenador, das quais 
1500 horas são obrigatoriamente prestadas no exercício da 
atividade numa praia marítima devidamente comprovadas 
pela entidade contratante.

4 — Constituem requisitos gerais de admissão para o 
módulo de formação adicional de motos de salvamento 
marítimo em contexto do socorro a náufragos e assistência 
a banhistas:

a) Certificação de nadador -salvador válida;
b) Ser detentor de carta de desportista náutico, com a 

categoria mínima de marinheiro.

5 — Constituem requisitos gerais de admissão para 
o módulo de formação adicional de técnicas de utiliza-
ção de embarcações de salvamento aquático de pequeno 
porte em contexto do socorro a náufragos e assistência a 
banhistas:

a) Certificação de nadador -salvador válida;
b) Ser detentor de carta de desportista náutico, com a 

categoria mínima de marinheiro.

6 — Constituem requisitos gerais de admissão para o 
módulo de formação adicional de utilização de viaturas 
4 × 4 em contexto de assistência a banhistas e socorro a 
náufragos:

a) Certificação de nadador -salvador válida;
b) Ser detentor de carta de condução, com classe cor-

respondente.

7 — Constituem requisitos gerais de admissão para 
o módulo de formação adicional de utilização de motos 
4 × 4 em contexto de assistência a banhistas e do socorro 
a náufragos:

a) Certificação de nadador -salvador válida;
b) Ser detentor de carta de condução, com classe cor-

respondente.

Artigo 32.º
Condições específicas de admissão aos cursos

de nadador -salvador profissional

O ingresso na categoria de nadador -salvador implica 
ser aprovado no exame de admissão ao curso que habilita 
ao ingresso nesta categoria, do qual devem constar as 
seguintes provas:

a) Nadar 100 metros livres, exceto decúbito dorsal, no 
tempo máximo de 1 minuto e 50 segundos;

b) Natação subaquática durante o tempo mínimo de 
20 segundos;

c) Nadar 25 metros em decúbito dorsal, só batimento 
pernas;

d) Apanhar dois objetos a uma profundidade mínima 
de 2 metros;

e) Percorrer uma distância de 2400 metros em terreno 
sensivelmente plano num tempo máximo de 14 minutos.

Artigo 33.º
Condições específicas de admissão aos cursos
de nadador -salvador formador profissional

1 — Para o ingresso na categoria de nadador -salvador 
formador é necessário ser detentor de certificado de com-
petências pedagógicas.

2 — Os formadores que pretendam ministrar os módu-
los de formação adicionais devem submeter -se a exame 
pedagógico, a definir por despacho do diretor do ISN, de 
forma a proceder à verificação das competências especí-
ficas necessárias para a sua lecionação.

Artigo 34.º
Validade da certificação

1 — A manutenção da certificação para o exercício da 
atividade de nadador -salvador é realizada através de exa-
mes específicos de aptidão técnica com exceção do nadador-
-salvador formador, cuja manutenção é realizada através 
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da frequência do congresso ou seminários ou palestras do 
ISN, da frequência de congresso ou seminário na área da 
natação certificado pela entidade nacional competente ou 
da frequência de um congresso ou seminário na área da 
condição física certificado pela entidade nacional compe-
tente durante os 5 anos de certificação.

2 — Para a manutenção do exercício de funções de 
formador deve o interessado, antes do termo da validade 
da sua certificação, requerer ao diretor do ISN a respetiva 
renovação juntando o comprovativo do mínimo das três 
formações anteriormente enumeradas.

3 — Os candidatos que pretendam fazer os exames 
específicos de aptidão técnica para as diferentes catego-
rias devem dirigir requerimento para o efeito, ao diretor 
do ISN.

Artigo 35.º
Inscrições

As inscrições nos cursos de nadador -salvador são efetua-
das junto das EFNSP devidamente certificadas e de acordo 
com a legislação em vigor, devendo um ato de inscrição 
fornecer toda a documentação que ateste as condições 
gerais de admissão aos cursos, assim como:

a) Uma fotografia tipo passe atualizada e com fundo 
branco;

b) Cópia do cartão de cidadão;
c) Curriculum vitæ atualizado.

Artigo 36.º
Regime de frequência

1 — Os formandos admitidos estão sujeitos ao regime de 
frequência presencial obrigatório exceto quando possuam 
equivalência da Unidade de Formação de Curta Dura ção 
(UFCD) e sequencial da formação, assim como da restante 
atividade formativa.

2 — Os formandos podem desistir da frequência do 
curso mediante declaração escrita, entregue na secretaria 
escolar, segundo o regulamento das EFNSP.

3 — Os formandos podem ser excluídos da frequência 
do curso nas seguintes circunstâncias, mediante decisão 
do diretor técnico da EFNSP:

a) Quando pratiquem atos com dolo ou mera culpa, 
que pela sua gravidade, inviabilizem a sua continuidade 
no curso;

b) Atinjam o número de faltas igual ou superior a 15 % 
do total da carga horária de cada módulo ou UFCD dos 
cursos.

4 — No caso de faltas justificadas por motivo de doença, 
os interessados podem requerer ao responsável máximo 
da EFNSP a sua admissão à frequência de novo curso, 
mediante apresentação de atestado médico comprovativo.

5 — No caso previsto do número anterior os interes-
sados, cujo requerimento seja deferido, devem efetuar 
nova inscrição.

Artigo 37.º
Avaliação

1 — A avaliação constitui o processo regulador das 
aprendizagens, orientador e certificador das diversas aqui-
sições de saberes realizadas pelos formandos ao longo 

dos cursos, nos termos fixados nas normas de frequên-
cia, avaliação e classificação dos cursos de formação de 
nadador -salvador.

2 — É da responsabilidade dos formadores das escolas 
procederem às avaliações dos módulos ou UFCD, sob 
supervisão do diretor técnico.

3 — O aproveitamento em todos os módulos ou UFCD 
não confere a certificação para o exercício da atividade 
dos cursos de carreira e módulos de formação adicional 
em nadador -salvador.

4 — O formando só fica habilitado a exercer as respe-
tivas atividades profissionais após a realização do exame 
específico de aptidão técnica da respetiva categoria, com 
a obtenção da classificação de habilitado.

5 — É da responsabilidade das EFNSP submeterem os 
formandos com aproveitamento nos módulos ao exame 
específico de aptidão técnica para o acesso ao exercício 
da respetiva atividade, mediante pagamento da taxa do 
exame específico de aptidão técnica da respetiva catego-
ria definida por despacho do diretor -geral da Autoridade 
Marítima.

6 — No âmbito dos processos de formação são realiza-
dos exames específicos de aptidão técnica para a respetiva 
categoria destinados a:

a) Avaliar os conhecimentos e as competências adqui-
ridas no âmbito do curso de nadador -salvador;

b) Avaliar os conhecimentos e as competências adqui-
ridas no curso de nadador -salvador coordenador;

c) Avaliar a aquisição de competências técnico-
-pedagógicas no âmbito do curso de nadador -salvador 
formador.

7 — Os exames específicos de aptidão técnica para as 
respetivas categorias podem ser constituídos por várias 
provas da seguinte natureza: escrita, oral, prática e teórico-
-prática, com uma avaliação segundo uma escala de 0 a 
100 %.

Artigo 38.º
Exames específicos de aptidão técnica

1 — A matriz modelo dos exames específicos de apti-
dão técnica é definida por despacho do diretor do ISN e 
divulgada na página da internet.

2 — Para obterem a classificação de habilitado nos 
exames da respetiva categoria, os formandos têm de obter 
aproveitamento igual ou superior a 75 % em cada prova, 
sendo que todas as provas são eliminatórias.

3 — O formando que reprove no exame específico de 
aptidão técnica da respetiva categoria poderá requerer a sua 
repetição, num prazo de 10 dias úteis mediante pagamento 
da respetiva taxa de exame.

4 — O formando que não obtenha aproveitamento pela 
segunda vez consecutiva terá de frequentar obrigatoria-
mente um novo curso.

5 — O candidato que no âmbito da validação de com-
petências seja objeto de reprovação poderá no prazo de 
dez dias úteis requerer a repetição do exame.

6 — O candidato que reprove no exame específico pela 
segunda vez no âmbito da validação de competências terá 
de obrigatoriamente frequentar um novo curso para poder 
voltar a exercer as respetivas funções.

7 — Cabe ao diretor do ISN apreciar os requerimentos 
de repetição do exame específico de aptidão técnica, em 
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cada categoria, e caso seja aceite o candidato terá de pagar 
a respetiva taxa.

Artigo 39.º
Júri

1 — Os júris do exame específico de aptidão técnica 
para qualquer categoria são compostos por um presidente 
e dois vogais.

2 — O presidente do júri é sempre um nadador -salvador 
formador, designado pelo ISN.

3 — Os vogais têm de ser nadadores -salvadores com 
categoria igual ou superior àquela a que o examinado se 
candidata, um dos quais é designado pelo ISN e o outro 
pela escola onde o nadador -salvador tirou o curso, exceto 
no caso de se tratar de prova, tendo em vista o reconheci-
mento de qualificações obtidas fora do território nacional, 
onde os dois vogais são nomeados pelo ISN.

4 — Os custos inerentes à deslocação do vogal desig-
nado pela EFNSP ficam a cargo da respetiva escola.

Artigo 40.º
Livro e termo de exame

1 — O enunciado, as respostas e o resultado dos exames 
específicos de aptidão técnica são registados em livros de 
termos de exame no ISN.

2 — Cada termo de exame refere -se apenas a um único 
exame de um só candidato.

3 — O termo é lavrado imediatamente após a conclusão 
do exame e assinado por todos os membros do júri.

Artigo 41.º
Reclamações

1 — O ISN é a entidade competente para decidir sobre 
as reclamações apresentadas pelas EFNSP, pelos forman-
dos e candidatos examinados.

2 — O diretor do ISN decide nos 30 dias úteis subse-
quentes à receção da reclamação.

Artigo 42.º
Certificado de formação

1 — A conclusão de aproveitamento de um curso de 
carreira de nadador -salvador é comprovada por certificado 
de formação profissional, nos termos da legislação em 
vigor, a emitir pelas EFNSP.

2 — Aos candidatos que fiquem habilitados no exame 
específico de aptidão técnica da respetiva categoria, é 
emitida uma licença provisória, válida por um período 
de 6 meses, até ser emitido o cartão de identificação da 
respetiva categoria profissional.

SECÇÃO II

Organização

Artigo 43.º
Organização dos cursos

1 — Os cursos de nadador -salvador têm uma organi-
zação sequencial, sendo a habilitação em cada um deles 
condição necessária para admissão no curso de nível ime-

diatamente superior, juntamente com os restantes requisitos 
gerais e específicos previstos.

2 — A organização dos cursos de nadador -salvador 
obedece ao estabelecido na respetiva matriz curricular 
quanto às disciplinas, formação em contexto de trabalho 
(FCT), cargas horárias e respetiva gestão, bem como aos 
referenciais de formação e demais requisitos previstos na 
presente portaria.

3 — Os referenciais de formação seguem os princí-
pios organizativos do Catálogo Nacional de Qualificações 
(CNQ), tendo em vista a sua inserção.

4 — As matrizes dos exames de aptidão técnica são 
aprovadas por despacho do diretor do ISN.

Artigo 44.º
Autorização de ações de formação

1 — As EFNSP devem apresentar requerimento prévio, 
através de correio eletrónico, onde solicitam autorização 
para a realização das ações de formação profissional que 
pretendem administrar, devendo constar as seguintes infor-
mações:

a) Designação da ação e carga horária, total e por com-
ponente de formação;

b) Identificação do local ou locais de formação con-
soante se trate de sessões teóricas e práticas;

c) Identificação da equipa de formadores, com indicação 
dos módulos e unidades atribuídas;

d) Identificação do coordenador da ação.

2 — O requerimento referido no número anterior deve 
ser apresentado até 30 dias antes da data de início prevista 
para a realização da ação de formação.

3 — Quando se trate de ação de formação em que a 
avaliação deve ser efetuada por júri, deve constar também 
da comunicação a indicação da proposta de data, de local 
e de instalações para a realização das provas de avaliação 
e requerida a participação do júri.

Artigo 45.º
Comunicação de acidentes

Todos os acidentes no âmbito da formação de nadadores-
-salvadores independentemente da categoria de formandos 
ou formadores, deverão ser comunicados no imediato ao ISN.

CAPÍTULO V

Procedimento de reconhecimento de equivalência
a nadador -salvador profissional

Artigo 46.º
Equivalência de nadador -salvador

1 — Os nadadores -salvadores que detenham atualmente 
a certificação em nadador -salvador, obtida nos termos do 
previsto no Decreto -Lei n.º 118/2008, transitam automa-
ticamente para a categoria de nadador -salvador profis-
sional.

2 — Os nadadores -salvadores que detenham atualmente 
a certificação em nadador -salvador, obtida nos termos do 
Decreto -Lei n.º 118/2008, e que façam prova junto do ISN 
de terem exercido a atividade de nadador -salvador du-
rante, no mínimo, 2000 horas, das quais 1000 horas foram 
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prestadas no exercício numa praia marítima, podem obter 
equivalência a nadador -salvador coordenador, mediante 
a frequência, com aproveitamento, do curso de nadador-
-salvador coordenador.

3 — Os formadores que detenham atualmente a certi-
ficação de nadador -salvador formador, obtida nos termos 
do Decreto -Lei n.º 118/2008, transitam automaticamente 
para a referida categoria.

Artigo 47.º
Nadadores -salvadores qualificados na União Europeia

ou no Espaço Económico Europeu

1 — Os nadadores -salvadores que obtiveram qualifica-
ções em país da União Europeia ou integrado no Espaço 
Económico Europeu e pretendam exercer atividade em 
território nacional podem requerer a equivalência a uma 
das categorias previstas no regime jurídico da atividade do 
nadador -salvador, ao diretor do ISN, ao abrigo do disposto 
do artigo 21.º, juntando os seguintes documentos:

a) Curriculum vitæ atualizado;
b) Diploma do curso emitido pela entidade formadora;
c) Plano curricular do curso com a indicação da respetiva 

carga horária e conteúdos programáticos;
d) Documento comprovativo da experiência profis-

sional.

2 — Os documentos escritos em língua estrangeira 
devem ser acompanhados de tradução para português devi-
damente certificada.

3 — Após validação pelo ISN da documentação refe-
rida no n.º 1 é agendada a realização de exame específico 
de aptidão técnica, em língua portuguesa, com vista à 
obten ção de equivalência à categoria de nadador -salvador 
profissional.

4 — O valor da taxa do exame específico de aptidão 
técnica realizado pelo ISN é fixado anualmente por des-
pacho do diretor -geral da Autoridade Marítima.

Artigo 48.º
Nadadores -salvadores qualificados

em país não pertencente
ao Espaço Económico Europeu

1 — Os nadadores -salvadores que obtiveram qualifi-
cações em escolas de nadadores -salvadores em país não 
integrado no Espaço Económico Europeu, mas que sejam 
escolas certificadas pelos respetivos países, e pretendam 
exercer atividade em território nacional podem solicitar a 
realização de exame de reconhecimento das suas qualifi-
cações através de requerimento dirigido ao diretor do ISN, 
ao abrigo do disposto no artigo 20.º do RANS, juntando 
os seguintes documentos:

a) Curriculum vitæ atualizado;
b) Diploma do curso emitido pela entidade formadora;
c) Currículo do curso com a respetiva carga horária e 

conteúdos programáticos;
d) Documento comprovativo da experiência profis-

sional.

2 — Os documentos escritos em língua estrangeira 
devem ser acompanhados de tradução certificada para 
língua portuguesa.

3 — Após validação pelo ISN da documentação referida 
no n.º 1 é agendada a realização de exame de aptidão téc-

nica, em língua portuguesa, para obtenção de equivalência 
à categoria de nadador -salvador profissional.

4 — O reconhecimento das qualificações é efetuado 
por despacho do diretor do ISN, sendo, em caso de defe-
rimento, emitido o cartão de nadador -salvador para a res-
petiva categoria profissional, com validade para o território 
nacional.

CAPÍTULO VI

Documentos dos cursos de nadador -salvador
profissional

Artigo 49.º
Documentos do nadador -salvador profissional

1 — O cartão de nadador -salvador e restantes categorias 
visam atestar a capacidade para o exercício da atividade 
da respetiva categoria.

2 — O cartão de nadador -salvador contém os dados 
dos nadadores -salvadores profissionais relevantes para a 
sua identificação enquanto nadador -salvador profissional 
e indicação das habilitações técnicas para o exercício da 
atividade do nadador -salvador profissional e/ou outras 
categorias.

3 — Os documentos referidos no número anterior são 
emitidos após a conclusão, com aproveitamento, dos cursos 
que dão acesso às respetivas categorias profissionais.

4 — O cancelamento do cartão de nadador -salvador 
profissional ocorre quando o respetivo titular cesse, por 
qualquer motivo, definitivamente a atividade de nadador-
-salvador profissional, assim como em caso de utilização 
em situações indevidas.

5 — Pela emissão e substituição do cartão é devido o 
pagamento de uma taxa fixada por portaria dos membros 
do governo responsáveis pelas áreas das finanças e da 
defesa nacional.

6 — O cartão do nadador -salvador obedece ao modelo 
constante do apêndice II da presente portaria.

Artigo 50.º
Condições de utilização

1 — O cartão de nadador -salvador profissional é de uso 
pessoal e intransmissível.

2 — É proibida a reprodução dos documentos mencio-
nados no presente artigo através de fotocópia ou qualquer 
outro meio, sem o consentimento do titular.

Artigo 51.º
Validade

O cartão de nadador -salvador profissional é válido pelo 
período de 3 anos.

CAPÍTULO VII

Disposições finais

Artigo 52.º
Seguros

Para além dos seguros obrigatórios no âmbito da legis-
lação laboral aplicável, é obrigatória a contratualização de 
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seguro de responsabilidade civil adequada à atividade e 
natureza da formação ministrada pelas EFNSP.

Artigo 53.º
Interpretação e omissões

Compete ao diretor do ISN decidir sobre eventuais 
dúvi das e omissões decorrentes da aplicação do presente 
diploma.

Artigo 54.º
Taxas e emolumentos

Os custos administrativos, taxas ou emolumentos devi-
dos pela prática dos atos previstos ao abrigo do presente 
regulamento, designadamente os decorrentes da realização 
de cursos e respetivos encargos associados, mantém -se em 
vigor até à entrada em vigor da portaria do membro do 
Governo responsável pela área da Defesa Nacional que 
regule esta matéria.

Artigo 55.º
Norma transitória

1 — A entidade formadora acreditada, ao abrigo da 
legislação agora revogada, cujo prazo de validade esteja 
em curso à data da publicação do presente diploma, terá 
o prazo de um ano após a entrada em vigor da presente 
portaria para se adaptar ao novo regime.

2 — O atual cartão de identificação do nadador -salvador 
profissional, para todos os efeitos, continuará em vigor, 
até ao termo da sua validade.

3 — Para efeitos de admissão aos cursos de formação 
previstos na presente portaria por um período de três anos 
após a entrada em vigor do presente diploma, e no que 
se refere aos requisitos previstos nas alíneas b) dos n.os 2 
e 3 do artigo 31.º, as horas de exercício da atividade de 
nadador -salvador são aferidas sem distinção do espaço em 
que foram prestadas.

Artigo 56.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte à 
sua publicação no Diário da República.

A Secretária de Estado Adjunta e da Defesa Nacional, 
Berta Maria Correia de Almeida de Melo Cabral, em 18 de 
setembro de 2015.

APÊNDICE I

Referencial de formação

Curso de Nadador -Salvador

Perfil de saída

Descrição geral:

O Nadador -Salvador é o profissional que exerce a ati-
vidade de salvamento em meio aquático, onde se incluem 
as praias, as piscinas e outros locais onde ocorram práti-
cas aquáticas, utilizando os meios, os procedimentos e as 
técnicas adequados. Este profissional possui, igualmente, 
competências para o exercício de atividades relacionadas 
com informação, prevenção, socorrismo e suporte básico 

de vida, em qualquer circunstância, no âmbito do salva-
mento aquático.

Atividades principais:

• Identificar tipos, características e utilização dos dife-
rentes equipamentos de salvamento aquático;

• Utilizar técnicas de operação de sistemas de comu-
nicação;

• Utilizar técnicas de salvamento aquático;
• Aplicar técnicas de suporte básico de vida adaptado 

ao meio aquático;
• Utilizar técnicas de salvamento aquático em zonas 

de água doce;
• Utilizar as técnicas de salvamento aquático específicas 

para salvamento em piscinas e recintos aquáticos;
• Utilizar as técnicas de simulação de acidentes em ações 

de prevenção;
• Quando habilitado para o efeito, utilizar em contexto 

de assistência a banhistas os meios complementares ads-
tritos à segurança balnear;

• Colaborar com o ISN e agentes da autoridade ou outras 
entidades habilitadas em matérias de segurança dos banhis-
tas, designadamente na vigilância e prevenção de acidentes 
no meio aquático;

• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 
permitindo a identificação por parte dos utilizadores e au-
toridades de que se encontra no exercício da sua atividade 
profissional.

Organização do referencial de formação 

UFCD/Módulo Duração (h) 

1 — Enquadramento Histórico, Legal e Cívico do Nadador-
-Salvador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  18

2 — Morfologia e Material de Praias  . . . . . . . . . . . . . . .  10
3 — Classificação, Riscos e Dispositivos de Segurança 

em Piscinas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  10
4 — Abordagem geral de noções básicas de primeiros 

socorros (6570) *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25
5 — Primeiros socorros específicos do salvamento no meio 

aquático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12
6 — Técnicas de resgate aplicáveis ao salvamento no meio 

aquático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  50
7 — Treino da Condição Física . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150

* Nos casos em que os formandos já possuam a UFDC 6570, estes podem ficar dispensados 
da frequência da mesma. Para tal, devem os formandos apresentar junto da EFNSP o respetivo 
comprovativo relativo à conclusão com aproveitamento na UFCD 6570.

 Curso de Nadador -Salvador Coordenador

Perfil de saída

Descrição geral:

O Nadador -Salvador Coordenador é o profissional que 
exerce funções de vigilância, salvamento aquático, socor-
ros a náufragos e assistência a banhistas, e apto a coordenar 
e desenvolver planos integrados de assistência a banhistas, 
de acordo com os meios, os procedimentos e as técnicas 
adequadas.

Atividades principais:

• Promover e desenvolver planos integrados de assis-
tência a banhistas;
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• Coordenar e supervisionar a implementação dos sis-
temas integrados de assistência a banhistas;

• Colaborar com o ISN e agentes de autoridade ou com 
outras entidades habilitadas em matéria de segurança dos 
banhistas, designadamente na vigilância e prevenção de 
acidentes no meio aquático;

• Verificar e ajustar o equipamento a utilizar, assegurando-
-se do seu adequado funcionamento e estado de conser-
vação;

• Utilizar as técnicas de operação de sistemas de co-
municação;

• Desenvolver ações de treino e ajustamento nos dispo-
sitivos integrados de assistência a banhistas;

• Quando habilitado para o efeito, utilizar em contexto 
de coordenação de assistência a banhistas os meios com-
plementares adstritos à segurança balnear;

• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 
permitindo a identificação por parte dos utilizadores e au-
toridades de que se encontra no exercício da sua atividade 
profissional.

Organização do referencial de formação 

UFCD/Módulo Duração (h) 

1 — Comunicação interpessoal e assertividade (5440) *  25
2 — Gestão de equipas (7844) *  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25
3 — Gestão do stress e gestão de conflitos (4651) *  . . . .  25
4 — Coordenação em praias e piscinas . . . . . . . . . . . . . .  25
5 — Sistema Integrado de Emergência Médica (SIEM), 

Abordagem à Vítima e Reanimação (8530) *  . . . . . . .  25
6 — Suporte Básico de Vida (SBV) adaptado ao meio 

aquático  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  12

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 137

* Nos casos em que os formandos já possuam as UFDC 8530, 5440, 7844 e 4651, estes 
podem ficar dispensados da frequência das mesmas. Para tal, devem os formandos apresentar 
junto da EFNSP o respetivo comprovativo relativo à conclusão com aproveitamento nas 
UFCD 8530, 5440, 7844 e 4651.

 Curso de Nadador -Salvador Formador

Perfil de saída

Descrição geral:

O Nadador -Salvador Formador é o profissional que 
prepara e desenvolve ações de formação que incluem maté-
rias relacionadas com a vigilância, salvamento aquático, 
socorros a náufragos e assistência a banhistas.

Atividades principais:

• Identificar e caracterizar os diferentes sistemas e con-
textos de formação profissional, em função da sua natureza, 
da legislação de suporte e dos destinatários;

• Preparar e ministrar de forma adequada cada ação de 
formação;

• Participar na conceção técnica e pedagógica da ação 
de formação;

• Avaliar cada ação de formação e, globalmente, cada 
processo formativo em função dos objetivos fixados e do 
nível de adequação conseguido;

• Participar em reuniões de acompanhamento e avalia-
ção dos formandos;

• Conhecer métodos e aplicar instrumentos de avaliação 
e validação;

• Colaborar com o júri nos exames específicos de apti-
dão técnica para o exercício da profissão;

• Elaborar sumários descritivos e precisos de matérias 
ministradas, bem como registar a ausência dos forman-
dos;

• Elaborar os materiais pedagógicos, os instrumentos 
de avaliação e outros elementos de estudo indispensáveis 
à formação;

• Comunicar ocorrências disciplinares;
• Requisitar meios didáticos necessários ao desenvol-

vimento da ação de formação;
• Zelar pelo cumprimento das regras de saúde, higiene 

e segurança no trabalho;
• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 

permitindo a identificação por parte dos formandos de que 
se encontra no exercício da sua atividade profissional;

• Colaborar com o ISN em matérias pedagógicas que 
promovam a segurança dos banhistas, designadamente 
na vigilância e prevenção de acidentes no meio aquático.

Organização do referencial de formação 

UFCD/Módulo Duração (h)

1 — Legislação, código deontológico e ética do forma-
dor  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  6 

2 — Técnicas e tecnologias associadas à formação em 
primeiros socorros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25 

4 — Equipamentos, materiais e técnicas de salvamento 
em praias e piscinas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  14 

5 — Metodologia do treino  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25 
6 — Prática simulada no contexto do Nadador -Salvador 

Formador  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220 

 Módulo adicional ao curso de Nadador -Salvador
de Operação de Viaturas 4 × 4

Perfil de saída

Descrição geral:

Operar viaturas 4 × 4, no contexto de assistência a banhis-
tas, utilizando os meios e os equipamentos adequados, de 
acordo com as regras e normas de segurança existentes 
para o efeito.

Para frequentar este módulo, o formando tem de ser 
detentor de carta de condução e de certificação de nadador-
-salvador profissional válida.

Atividades principais:

• Identificar e caracterizar as especificidades das via-
turas 4 × 4;

• Operar a viatura no contexto de assistência a banhistas 
em diversos cenários;

• Aplicar as técnicas de manutenção da viatura;
• Zelar pelo cumprimento das regras de segurança rodo-

viária;
• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 

permitindo a identificação por parte dos banhistas, uten-
tes e autoridades de que se encontra no exercício da sua 
atividade profissional;

• Colaborar com o ISN e agentes da autoridade ou ou-
tras entidades habilitadas em matérias de segurança dos 
banhistas, designadamente na vigilância e prevenção de 
acidentes no meio aquático.
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UFCD/Módulo Duração (h) 

Condução de viaturas 4 × 4 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 

 Módulo adicional ao curso de Nadador -Salvador
de Condução de Motos 4 × 4

Perfil de saída

Descrição geral:

Operar motos 4 × 4, no contexto de assistência a banhis-
tas, utilizando os meios e os equipamentos adequados, de 
acordo com as regras e normas de segurança existentes 
para o efeito.

Para frequentar este módulo, o formando tem de ser 
detentor de carta de condução e de certificação de nadador-
-salvador profissional válida.

Atividades principais:

• Identificar e caracterizar as especificidades das motos 4 × 4;
• Operar a moto 4 × 4 no contexto de assistência a banhis-

tas em diversos cenários;
• Aplicar as técnicas de manutenção da moto;
• Zelar pelo cumprimento das regras de segurança rodo-

viária;
• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 

permitindo a identificação por parte dos banhistas, uten-
tes e autoridades de que se encontra no exercício da sua 
atividade profissional;

• Colaborar com o ISN e agentes da autoridade ou ou-
tras entidades habilitadas em matérias de segurança dos 
banhistas, designadamente na vigilância e prevenção de 
acidentes no meio aquático.

Organização do referencial de formação 

UFCD/Módulo Duração (h) 

Condução de motos 4 × 4  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 Módulo adicional ao curso de Nadador -Salvador de Operação
de Motos de Salvamento Marítimo

Perfil de saída

Descrição geral:

Operar as motos de salvamento marítimo, no contexto 
de assistência a banhistas, utilizando os meios e os equi-
pamentos adequados, de acordo com as regras e normas 
de segurança existentes para o efeito.

Para frequentar este módulo, o formando tem de ser deten-
tor de carta de navegador de recreio, categoria marinheiro, 
e de certificação de nadador -salvador profissional válida.

Atividades principais:

• Identificar e caracterizar as especificidades das motos 
de salvamento marítimo;

• Operar a moto de salvamento marítimo no contexto 
de assistência a banhistas;

• Aplicar as técnicas de manutenção da moto de salva-
mento marítimo;

• Zelar pelo cumprimento das regras de segurança;
• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 

permitindo a identificação por parte dos banhistas, uten-
tes e autoridades de que se encontra no exercício da sua 
atividade profissional;

• Colaborar com o ISN e agentes da autoridade ou outras 
entidades habilitadas em matérias de segurança dos banhis-
tas, designadamente na vigilância e prevenção de acidentes 
no meio aquático.

Organização do referencial de formação 

UFCD/Módulo Duração (h) 

Operação de motos de salvamento marítimo . . . . . . . . . . 25

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

 Módulo adicional ao curso de Nadador -Salvador de Governo
de Embarcações de Pequeno Porte

Perfil de saída

Descrição geral:

Operar embarcações de pequeno porte, no contexto de 
assistência a banhistas, utilizando os meios e os equipa-
mentos adequados, de acordo com as regras e normas de 
segurança existentes para o efeito.

Para frequentar este módulo, o formando tem de ser 
detentor de carta de navegador de recreio, categoria mari-
nheiro, e de certificação de nadador -salvador profissional 
válida.

Atividades principais:

• Identificar e caracterizar as especificidades das embar-
cações de pequeno porte;

• Governar a embarcação de pequeno porte no contexto 
de assistência a banhistas;

• Aplicar as técnicas de manutenção à embarcação de 
pequeno porte;

• Zelar pelo cumprimento das regras de segurança;
• Usar uniforme, de acordo com o regulamento em vigor, 

permitindo a identificação por parte dos banhistas, uten-
tes e autoridades de que se encontra no exercício da sua 
atividade profissional;

• Colaborar com o ISN e agentes da autoridade ou outras 
entidades habilitadas em matérias de segurança dos banhis-
tas, designadamente na vigilância e prevenção de acidentes 
no meio aquático.

Organização do referencial de formação 

UFCD/Módulo Duração (h) 

Governo de embarcações de pequeno porte. . . . . . . . . . . 25

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25

Organização do referencial de formação 
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 APÊNDICE II

Documentos de identificação

Cartão do Nadador -Salvador Profissional

1 — No verso do cartão, a categoria deve corresponder 
à última habilitação do nadador -salvador.

Frente: 

  

 Verso: 

  

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Decreto-Lei n.º 245/2015
de 20 de outubro

A Diretiva n.º 2008/122/CE, do Parlamento Europeu e 
do Conselho, de 14 de janeiro de 2009, sobre a proteção 
do consumidor relativamente a determinados aspetos dos 
contratos de utilização periódica de bens, de aquisição 
de produtos de férias de longa duração, de revenda e de 
troca, foi transposta para a ordem jurídica interna através 
do Decreto -Lei n.º 37/2011, de 10 de março.

Este diploma procedeu à quinta alteração ao Decreto -Lei 
n.º 275/93, de 5 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis 
n.os 180/99, de 22 de maio, 22/2002, de 31 de janeiro, 
76 -A/2006, de 29 de março, 116/2008, de 4 de julho, mo-
dificando o regime jurídico dos contratos de utilização 
periódica de bens e de aquisição de produtos de férias 
de longa duração, que passou a incluir os contratos de 

revenda e de troca, visando a proteção dos consumidores 
neste âmbito.

Verificou -se, no entanto, que algumas normas do 
Decreto -Lei n.º 275/93, de 5 de agosto, na redação dada 
pelo Decreto -Lei n.º 37/2011, de 10 de março, não se en-
contram totalmente conformes com o disposto na Diretiva 
n.º 2008/122/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 14 de janeiro de 2009, que, por um lado, estabelece o 
prazo de três meses e 14 dias de calendário para exercício 
do direito de retratação nos casos em que o profissional 
não tenha informado o consumidor sobre as informações 
pré -contratuais constantes nos formulários normalizados e 
que, por outro, proíbe, nos contratos de revenda, a entrega 
de sinais ou quaisquer contrapartidas antes de concluído o 
negócio ou antes de, por qualquer outro meio, se ter posto 
fim ao contrato de revenda.

Nestes termos, mostrando -se necessário assegurar a 
correta transposição da Diretiva n.º 2008/122/CE, do Par-
lamento Europeu e do Conselho, de 14 de janeiro de 2009, 
o presente decreto -lei altera o Decreto -Lei n.º 275/93, 
de 5 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 180/99, 
de 22 de maio, 22/2002, de 31 de janeiro, 76 -A/2006, 
de 29 de março, 116/2008, de 4 de julho, e 37/2011, de 
10 de março.

O presente decreto -lei define ainda as entidades compe-
tentes para a aplicação das coimas, atualizando a referência 
à Comissão de Aplicação de Coimas em Matéria Econó-
mica e de Publicidade, extinta em 2011, cujas atribuições 
no domínio da economia foram integradas na Autoridade 
de Segurança Alimentar e Económica, e no domínio da 
publicidade na Direção -Geral do Consumidor.

Foi promovida a audição do Conselho Nacional do 
Consumo.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Cons-

tituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

O presente decreto -lei procede à sexta alteração ao 
Decreto -Lei n.º 275/93, de 5 de agosto, que aprova o 
regime jurídico da habitação periódica, concretizando a 
transposição para a ordem jurídica interna da Diretiva 
n.º 2008/122/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, 
de 14 de janeiro de 2009.

Artigo 2.º
Alteração ao Decreto -Lei n.º 275/93, de 5 de agosto

Os artigos 16.º, 54.º, 58.º e 59.º do Decreto -Lei n.º 275/93, 
de 5 de agosto, alterado pelos Decretos -Leis n.os 180/99, 
de 22 de maio, 22/2002, de 31 de janeiro, 76 -A/2006, de 
29 de março, 116/2008, de 4 de julho, e 37/2011, de 10 de 
março, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 16.º
[...]

1 — [...].
2 — [...].
3 — [...]:
a) [...]
b) No prazo de três meses e 14 dias seguidos a con-

tar do momento da assinatura por ambas as partes do 


